LEI Nº 3.375, DE 29 DE MAIO DE 2014
Concede reajuste nos vencimentos e proventos dos servidores do Poder Legislativo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica concedido reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo, correspondente a 5,82% (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) a contar da data de primeiro de maio de 2014.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão  e aos contratados na forma da lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a primeiro de maio de 2014.

Timóteo, 29 de maio de 2014

CLAYDSON DOMINGUES DRUMOND

PREFEITO MUNICIPAL
